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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.826-A, DE 2014 

(Do Sr. Marcos Rogério) 
 

Altera o Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940) 
para caracterizar como circunstância qualificadora do crime de roubo o 
seu cometimento no interior de residência; tendo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do 
de nº 8.211/2014, apensado, na forma do Substitutivo apresentado 
(relator: DEP. FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 8211/14 
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei tem por objeto incluir no rol de circunstâncias 

qualificadoras do crime de roubo sua ocorrência no interior de residência. 

Art. 2º O § 2º do artigo 157 do Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal) passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso 

VI: 

“ Art. 

157........................................................................................... 

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade: 

.................................................................................................

......... 

VI – se o crime for cometido no interior de residência. (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A tutela jurídica ofertada pelo tipo penal descrito no art. 157 

do Código Penal focaliza a proteção do patrimônio contra terceiro. 

Contudo, o instituto revela natureza complexa, nas palavras do conhecido 

doutrinador JÚLIO FABBRINI MIRABETE, porquanto além de seu objeto 

jurídico imediato (o patrimônio) tutela a integridade corporal, a liberdade e, 

no latrocínio, a vida do sujeito passivo1. Assim, a proteção normativa 

abrange dois bens jurídicos distintos: a proteção do patrimônio contra 

eventual subtração e o da integridade física. 

                                                      
1
 MIRABETE, Júlio Fabbrini; Manual de Direito Penal, vol. II; 18ª Ed; Atlas; São Paulo/SP; 2001; pg. 

235. Leia mais: http://jus.com.br/artigos/3686/roubo-improprio#ixzz31iiCsxUJ 
 

http://jus.com.br/artigos/3686/roubo-improprio#ixzz31iiCsxUJ
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Ora, se a Carta Magna2 fez figurar a residência, a casa, 

como asilo inviolável do indivíduo, vedando o ingresso de terceiro sem 

consentimento do seu morador, salvo em caso de flagrante delito ou 

desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial, em eloquente indicativo axiológico a justificar seu ingresso no rol 

dos direitos e garantias individuais, torna-se razoável efetuar a distinção 

normativa ora proposta. 

De efeito a inclusão da circunstância objetiva cometimento 

do crime no interior da residência3, sob o prisma de observação do 

preceito constitucional da razoabilidade e o da proporcionalidade das 

penas, exsurge como alicerce de fundamentação capaz de autorizar a 

majorante de um terço até a metade. 

Não se pense, como a primeira vista pode ocorrer, que, em 

havendo duas circunstâncias, o fato delituoso seria apenas majorado em 

função de uma delas. A doutrina aponta solução já adotada pela 

jurisprudência. 

Ocorrendo caso de reconhecimento de mais de uma causa 

de aumento de pena, descritas na parte especial do CP, o juízo poderá 

aplicar apenas uma delas, as demais servirão de circunstâncias 

agravantes ou apreciadas como circunstâncias judiciais (art. 59 do CP). 

Em sendo o caso de aplicação de apenas uma delas, terá serventia a 

regra do parágrafo do art. 68 do CP, pela qual se ordena a adoção que 

                                                      
2
 Inciso XI do art. 5º da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 

sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial: 
 
3
 "Para os fins da proteção jurídica a que se refere o art. 5º, XI, da CF, o conceito normativo de ‘casa’ 

revela-se abrangente e, por estender-se a qualquer aposento de habitação coletiva, desde que 
ocupado (CP, art. 150, § 4º, II), compreende, observada essa específica limitação espacial, os 
quartos de hotel. Doutrina. Precedentes. Sem que ocorra qualquer das situações excepcionais 
taxativamente previstas no texto constitucional (art. 5º, XI), nenhum agente público poderá, contra a 
vontade de quem de direito (invito domino), ingressar, durante o dia, sem mandado judicial, em 
aposento ocupado de habitação coletiva, sob pena de a prova resultante dessa diligência de busca e 
apreensão reputar-se inadmissível, porque impregnada de ilicitude originária. Doutrina. Precedentes 
(STF)." (RHC 90.376, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 3-4-2007, Segunda Turma, DJ de 18-
5-2007.)  in A Constituição e o Supremo 
http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar  acesso em 14/5/2014. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/constituicao/artigoBd.asp#visualizar
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mais aumente a reprimenda. Cumpre lembrar que as majorantes da parte 

especial do CP, como a que se propõe, é de aplicação obrigatória e em 

cascata. 

Vários são os registros, como o que chegou ao gabinete4 

deste parlamentar, reconhecido pela sua atuação na temática relacionada 

à segurança pública, que merecem atuação legiferante a fim de ampliar o 

mecanismo inibidor de condutas lesivas desta espécie. A epístola que 

ilustra esse registro sugere, à guisa informacional e visando a aprovação 

da presente proposição, oitiva de depoimentos de vítimas desta conduta 

perniciosa cujas sequelas, independentemente de eventual recuperação 

do patrimônio subtraído, permanecem após o exaurimento do delito.  

Nesta perspectiva, torna-se prudente e oportuno adicionar o 

referido inciso para ampliar o rol de circunstâncias qualificadoras objeto 

da majoração da reprimenda de um terço até a metade da pena base 

prevista, em abstrato, de reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

Salas das Sessões, em 17 de julho de 2014. 

 
 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 
PDT/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

                                                      
4
 Veja-se mensagem anexa enviada pelo magistrado Marcelo Tramontini, Juiz de Direito no 
Estado de Rondônia 
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CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

 

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode 

ser substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as 

causas de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas 

na parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, 

prevalecendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso material 
Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade 

em que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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PROJETO DE LEI N.º 8.211, DE 2014 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Altera o art. 155, § 1º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7826/2014.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 155, § 1º, Decreto-lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal, a fim de caracterizar como circunstância 

qualificadora do crime de furto o seu cometimento no interior de residência. 

Art. 2º O § 1º do art. 155 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155. ............................................................................ 

........................................................................................... 

§ 1º A pena aumenta-se de um terço se o crime é praticado 

durante o repouso noturno ou no interior de residência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo aprimorar o Código 

Penal para considerar como circunstância qualificadora do crime de furto o seu 

cometimento no interior de residência. 

Pretende-se dar concretude à noção de casa como asilo 

inviolável do indivíduo, garantia firmada pelo inciso XI do art. 5º da Constituição da 

República. O dispositivo constitucional prevê que ninguém pode entrar na casa, asilo 

inviolável do indivíduo, sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante 

delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial. 

Temos já apresentado o Projeto de Lei nº 7.826, de 2014, com 
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semelhante proposta de alteração do art. 157 do Código Penal, relativo ao crime de 

roubo. Nesta oportunidade, nos voltamos para garantir que se possa majorar em um 

terço também a sanção prevista para o crime de furto – reclusão, de um a quatro 

anos, e multa – se cometido no interior de residência. Essa é uma medida que 

atende aos anseios da sociedade, em tempos de crescente violência e consequente 

sensação de insegurança.  

Sala das Sessões, em 09 de dezembro de 2014. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
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nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  
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XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

 

CAPÍTULO I 

DO FURTO 

 

Furto 
Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  

§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 

somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 

valor econômico.  

 

Furto qualificado  
§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  

I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  

II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  

III - com emprego de chave falsa;  

IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 

automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Furto de coisa comum  

Art. 156. Subtrair o condômino, co-herdeiro ou sócio, para si ou para outrem, a 

quem legitimamente a detém, a coisa comum:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

§ 1º Somente se procede mediante representação.  

§ 2º Não é punível a subtração de coisa comum fungível, cujo valor não excede a 

quota a que tem direito o agente.  

 

CAPÍTULO II 

DO ROUBO E DA EXTORSÃO 

 

Roubo 
Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega 

violência contra pessoa ou grave ameaça, afim de assegurar a impunidade do crime ou a 

detenção da coisa para si ou para terceiro.  

§ 2º A pena aumenta-se de um terço até metade:  

I - se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma;  

II - se há o concurso de duas ou mais pessoas;  

III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal 

circunstância.  

IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para 

outro Estado ou para o exterior; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a 

quinze anos, além da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo 

da multa. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Extorsão 
Art. 158. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com o 

intuito de obter para si ou para outrem indevida vantagem econômica, a fazer, tolerar que se 

faça ou deixar de fazer alguma coisa:  

Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa.  

§ 1º Se o crime é cometido por duas ou mais pessoas, ou com emprego de arma, 

aumenta-se a pena de um terço até metade.  

§ 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante violência o disposto no § 3º  do 

artigo anterior.  

§ 3º Se o crime é cometido mediante a restrição da liberdade da vítima, e essa 

condição é necessária para a obtenção da vantagem econômica, a pena é de reclusão, de 6 

(seis) a 12 (doze) anos, além da multa; se resulta lesão corporal grave ou morte, aplicam-se as 

penas previstas no art. 159, §§ 2º  e 3º, respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.923, de 17/4/2009)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365299&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587712&seqTexto=111485&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Encontra-se nesta Comissão, em regime de tramitação 

ordinária e sujeito à apreciação do Plenário, o Projeto de Lei nº 7.826, de 2014, que 

institui nova causa de aumento de pena no crime de roubo, consistente na sua 

prática no interior de residência. 

A ementa da proposição encontra-se assim redigida: “Altera o 

Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940) para caracterizar 

como circunstância qualificadora do crime de roubo o seu cometimento no interior de 

residência.” 

Além disso, o texto é composto de três artigos, sendo que o 

primeiro leciona que: “Esta lei tem por objeto incluir no rol de circunstâncias 

qualificadoras do crime de roubo sua ocorrência no interior de residência”. Já o 

segundo determina que a pena do crime de roubo será aumentada de um terço até a 

metade se o crime for cometido no interior de residência.  

Em sua justificação, a proposição pondera que a residência é o 

asilo inviolável do indivíduo, razão pela qual a pratica do crime do roubo no seu 

interior merece a aplicação de pena maior. 

O Projeto de Lei nº 8.211, de 2014, encontra-se apensado ao 

presente e também é composto por três artigos.  

Insta destacar que o art. 1º, da aludida proposição, disciplina 

que “Esta Lei altera o art. 155, § 1º, Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

- Código Penal, a fim de caracterizar como circunstância qualificadora do crime de 

furto o seu cometimento no interior de residência”. Por sua vez, o art. 2º dispõe que 

“A pena aumenta-se de um terço se o crime é praticado durante o repouso noturno 

ou no interior de residência”. 

Os textos foram distribuídos para esta Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
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Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania pronunciar-se sobre a constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa 

e mérito das proposições sub examine, a teor dos arts. 22, inciso I, e do 53, inciso 

III, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

As peças legislativas atendem aos preceitos constitucionais 

formais concernentes à competência legislativa da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar, nos exatos termos dos 

artigos 22 e 61, todos da Constituição da República. 

No que tange à técnica legislativa, destaque-se que as peças 

legislativas não se encontram em harmonia com os postulados plasmados na Lei 

Complementar n.95, de 1998, razão pela qual há a necessidade de ser aprimorada a 

redação dos textos. 

Já no que diz respeito à juridicidade das disposições das 

propostas, constatamos a harmonia dos respectivos textos com o Sistema 

Jurídico Brasileiro. 

Nesse diapasão, urge declinar que há no Sistema Jurídico 

Penal Brasileiro três figuras que possibilitam o aumento da pena abstratamente 

prevista no tipo penal, quais sejam, as qualificadoras, as causas de aumento de 

pena e as agravantes. 

As qualificadoras promovem o aumento da pena base, 

alterando as próprias balizas legais, ou seja, as sanções mínima e máxima 

abstratamente previstas. A título de exemplo, convém informar que o crime de 

homicídio simples, previsto no caput do art. 121 do Código Penal, prevê que a pena 

aplicável será de reclusão de 6 a 20 anos. Todavia, o respectivo §2º traz a figura do 

homicídio qualificado e disciplina que a sanção criminal, por sua vez, será de 

reclusão de 12 a 30 anos. 

No que tange às causas de aumento de pena, tem-se que as 

mesmas são utilizadas para incrementar a punição imposta. Não ocorre a alteração 

das balizas penais inicialmente previstas, mas, sim, a incidência de frações ou até a 

multiplicação do quantum da pena já devidamente estabelecido. 

Por fim, as agravantes são circunstâncias genéricas, previstas 

em lei – art. 61, do Código Penal –, que geram o agravamento da pena imposta, 

após a análise judicial. Ex: reincidência. 
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Sobreleva notar, portanto, que as duas peças legislativas sub 

examine versam, na realidade, sobre a instituição de causas de aumento de 

pena, na medida em que estabelecem a majoração da pena prevista no tipo penal 

através da aplicação de frações, sem o estabelecimento de novos patamares 

mínimo e máximo de sanção penal. 

Ressalte-se, quanto ao mérito, que o nosso país experimenta 

uma verdadeira epidemia de prática de crimes contra o patrimônio, merecendo 

destaque o aumento do número de furtos e roubos cometidos dentro de residências. 

Com efeito, consigno que a Constituição Federal garante, em 

seu art.5º, XI, especial proteção ao domicílio, visando a resguardar a privacidade 

dos indivíduos que têm na casa o seu asilo inviolável. O ingresso na residência, sem 

a anuência do morador, ocorre apenas em hipóteses excepcionais, que se 

encontram plasmadas na norma supracitada. 

É cediço que o indivíduo espera ter em sua residência um local 

seguro, onde possa permanecer de forma tranquila, sem ter os seus bens jurídicos 

mais relevantes, como, por exemplo, o patrimônio, vilipendiados por criminosos. 

Mostra-se, portanto, conveniente e oportuno majorar a sanção penal daquele que, 

em completo desprezo aos direitos fundamentais do ser humano, pratica os crimes 

de furto e roubo dentro do local onde o ser humano espera ter segurança e paz: na 

sua residência. 

Dessa forma, mostra-se de grande relevância a instituição das 

novas causas de aumento de pena plasmadas nas peças legislativas ora analisadas. 

Efetuadas tais digressões, nosso voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade, adequada técnica legislativa e, no mérito, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.826, de 2014, e do Projeto de Lei nº 8.211, de 

2014, na forma do Substitutivo anexo. 

            Sala da Comissão, em 29 de maio de 2015. 

 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR  

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 7.826, DE 2014 

 

Institui nova causa de aumento de pena 

nos crimes de roubo e de furto, consistente no 

seu cometimento no interior de residência. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui nova causa de aumento de pena nos 

crimes de roubo e de furto, consistente no seu cometimento no interior de 

residência. 

Art. 2º O § 1º do art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 155 .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º - A pena aumenta-se de um terço se o crime é praticado 

durante o repouso noturno ou no interior de residência. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 3º O § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 157............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

VI – se o crime for cometido no interior de residência. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
            Sala da Comissão, em 29 de maio de 2015. 
 
 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.826/2014 e do 
PL 8211/2014, apensado, na forma do Substitutivo apresentado, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Félix Mendonça Júnior, contra os votos dos 
Deputados Luiz Couto, Valmir Prascidelli, Rodrigo Pacheco, Padre João e Wadih 
Damous.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arthur Lira - Presidente, Aguinaldo Ribeiro, Osmar Serraglio e 
Veneziano Vital do Rêgo - Vice-Presidentes, Altineu Côrtes, André Fufuca, Antonio 
Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Betinho Gomes, Bruno Covas, Capitão Augusto, 
Carlos Bezerra, Chico Alencar, Covatti Filho, Cristiane Brasil, Esperidião Amin, 
Evandro Gussi, Felipe Maia, Hiran Gonçalves, Indio da Costa, Jhc, Jorginho Mello, 
José Fogaça, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Luiz Couto, Marcelo Aro, Padre João, 
Paes Landim, Pastor Eurico, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, Ronaldo Fonseca, 
Rubens Pereira Júnior, Sergio Souza, Valmir Prascidelli, Wadih Damous, Elmar 
Nascimento, Félix Mendonça Júnior, Glauber Braga, Gonzaga Patriota, Laerte 
Bessa, Laudivio Carvalho, Lincoln Portela, Manoel Junior, Marcio Alvino, Max Filho, 
Odelmo Leão, Paulo Freire, Pedro Vilela, Professor Victório Galli, Ricardo Barros, 
Ricardo Tripoli, Sandro Alex e Vitor Valim.  

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2015.  
 

Deputado ARTHUR LIRA  
Presidente  

 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC AO  

PROJETO DE LEI Nº 7.826, DE 2014 

 

Institui nova causa de aumento de pena nos 
crimes de roubo e de furto, consistente no seu 
cometimento no interior de residência. 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui nova causa de aumento de pena nos 

crimes de roubo e de furto, consistente no seu cometimento no interior de 

residência. 

Art. 2º O § 1º do art. 155 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 155 .............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º - A pena aumenta-se de um terço se o crime é praticado 

durante o repouso noturno ou no interior de residência. 

...................................................................................” (NR)  

Art. 3º O § 2º do art. 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“Art. 157............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

VI – se o crime for cometido no interior de residência. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 4 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


